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Ar t i go 2.° — O valor do crédito de que t r a t a o art igo anter ior será 
coberto com recursos a que se refere o inc iso I I I , do § l.o, do art igo 43, da L e i 
Federal n.o 4.320, de 17 de março de 1964. 

Ar t i go 3.° — F i c a a l t e rada a Programação Orçamentária da Despesa 
do l istado, estabelecida pelo Anexo I, de que t r a t a o art igo 3.o, do Decreto n.o 
14.667, de 11 de jane i ro de 1980, n a seguinte conformidade : 

A N E X O I 

24 — S E C R E T A R I A D E E S P O R T E S E T U R I S M O 

Suplementa 

24.02 — Coordenador ia de Esportes e Recreação 

T O T A L 24.000.000 
3 . 1 Quo ta 6.000.000 
4.a Quota 18.000.000 

Reduz 

24,01 — Administração Super ior d a Secre tar ia e d a Sede 

T O T A L 24.000.000 < 
3. " Quo ta 6.000.000 • 
4. " Quo ta 18.000.000 

Ar t i go 4.° — Este decreto entrará em vigor n a data de sua publicação. 
Palácio dos Bandeirantes , 21 de ju lho de 1980. 

P A U L O S A L I M M A L U F 
Affonso Celso Pastore, Secretário da Fazenda 
Rubens Vaz da Costa, Secretário de Economia e P lane jamento 

Pub l i cado n a Casa C i v i l , aos 21 de ju lho de 1980. 
M a r i a Angélica Ga l i a z z i , D i r e t o ra da Divisão de Atos Of ic ia is . 

D E C R E T O N.° 15.367, D E 17 D E J U L H O D E 1980 

Dá nova redação a dispositivos do Decreto n.° 9.543, de 1." de março de 1977 

Retificação 

Palácio dos Bandeirantes , 17 de ju lho de 1980. 
JOSÉ M A R I A M A R I N 

cnde se lê: An ton i o S a l i m C u r i a l t i , 
Secretário da Promoção Soc ia l 

l t i a - se : An t on i o S a l i m C u r i a t i , 
Secretário da Promoção Soc ia l 

onde se lê: M a r i o Tr indade , 
Secretário do Inter ior 

le ia-se: M a r i o Tr indade, 
Secretário dos Negócios Metropol i tanos 

D E C R E T O N.° 15 370, D E 17 D E J U L H O D E 1980 

f - i a o Posto de Avaliação de Suínos, de P i rac icaba , subordinado ao Inst i tuto de 
>A>ltecnia, da Coordenadoria da Pesquisa Agropecuária, da Secretar ia de A g r i c u l 

t u r a e Abastecimento, e dá providências correlatas 

Retificação 

Ar t i go 1.° — 
I — ident i f icar e selecionar . . . 

onde se lê: l inhagens de influência . . . 
leia-se: l inhagens de influência . . . i 

D E C R E T O N.° 15.390, D E 17 D E J U L H O D E 1980 

Au to r i z a a doação de mater ia is usados às Pre fe i turas M u n i c i p a i s que especif ica 

Retificação 

RELAÇÃO A N E X A A Q U E S E R E F E R E O I T E M 7, D A AL ÍNEA «C » D O I N C I S O 

I, D O A R T I G O 1.° 

, L O T E D E PEÇAS V O L K S W A G E N 

Composto de : 5 chavetas . . . 
onde se lê: 2 Engrenagens mat r i z da ré . . . 

1 Engrenagens redutora da velocidade . . . 

l e ia -se : 2 Engrenagens motr i z da ré . . . 
2 Engrenagens redutora da velocidade . . . 

D E C R E T O N.° 15.393, D E 17 D E J U L H O D E 1980 

Doc l a ra de ut i l idade pública, pa ra f ins de desapropriação pelo Depar tamento de 
E ti-adas de Rodagem do Estado de São Paulo , bens imóveis situados nos municípios 
de Dur inhos e S a n t a C ruz do R i o Pardo , entre as estacas 0 (zero) ã 1.111 ma i s 
12,00 m necessários à construção da SP-327 (Our inhos -San ta C ruz do R i o Pardo ) 

Retificação do D . O . de 18-7-80 

Ar t i go 1.° — N 

X X I V — A R E A 24-01 — entre as estacas José 
F i r m i n o da Encarnação, até o ponto C , aí deflete a d i re i ta e se
gue n a distância 

onde se lê : de 273,00, confrontando com 

le ia-se : " de 273,00m, confrontando com 

D E C R E T O N.° 15.404, D E 18 D E J U L H O D E 1980 

Dispõe sobre aber tura de crédito suplementar, nos termos do a.t igo 8.°, da L e i 
n.° 2227, de 18 de dezembro de 1979 

Retificação 

Ar t i go 1.° — 

16 — S E C R E T A R I A D O S T R A N S P O R T E S 

Sup lementa 

Projetos 

onde se lê: 16.88.535.1.005 — 
Projetos do D E R • 180.000.000 
Projetos do D E R 180.000.000 

le ia-se : 16.88.535.1.055 — 

Secretarias de Estado 
CASA cm 

Secretário: C A L I M EID 

. D E C R E T O D E 21-7-80 

Dispensando, a pedido, nos termos do 
Derreto 5.796, de 5-3-75, o Ma j o r P M Eiyseu 
Gui lherme Salgado R o c h a e o l.o Tenente 
P M Lu i z Cy r i l l o F e r r e i r a Júnior, das funções 
para as quais f o ram designados por decre
to de 20, publ icado a 21-3-79. 

Despacho do V ice -Governador , em exercício 
no Cargo de Governador, de 17-7-80 

Retificação do D . O. de 18-7-80 

' No processo GG-2299-79 c/ aps . . . . 
Súmula 15, de 17-7-80 

Parecer P A - 3 15-80 
6 — E m vista do exposto . . . 
Súmula n.o . . . 
Nos termos das disposições dos artigos 
oade se lê: 128 e 187 do 

s le ia-se: 128 e 137 do 
Parecer 751-80 
5 — Res ta lembrar, apenas . . . 
De acordo com o parecer supra , . . . 
A . J G . , em . . . 
onde se lê: Th i r s o Bo rba V t a 
Assessor Jurídico Chefe 
le ia-se: Thyrso Bo r b a V i t a 
Assessor Jurídico Chefe 

Gabinete do Secretário 
Resolução C C 81, de 21-7-80 

Autoriza o afastamento de funcionários e 
scividores públicos estaduais p a r a pa r t i c i pa 

ção em certame 

O Secretário de Estado-Chefe da Casa 
Civil, com fundamento n a alínea «e» do i n 
ciso I do art igo 122 do Decreto 14.050, de 4 
de outubro de 1979, resolve: 

Art i tgo l.o — F i c a auto r zado , nos ter
mos do art igo 69 da L e i 10.261, de 28 de 
outubro de 1968, o afastamento de funcioná
rios e servidores públicos estaduais, p a r a 
participação no I I I Congresso Bras i l e i ro de 
Engenharia de Avaliações e Perícias, a rea 
lizar-se no Hote l R io-PaJace , no período de 
20 a 26 de setembro de 1980, sob os auspícios 
do Instituto de Engenhar i a Lega l e da A s 
sociação B ras i l e i r a de Ent idades de Enge 
nharia de Avaliações e Perícias ( A B R A P ) . 

Art igo 2 . o '— O afastamento a que se 
refere o art igo anter ior só será concedido 
aos funcionários e servidores cujas a t r i b u i 
ções se re lac ionarem diretamente com os ob
jetivos do conclave, nos termos do nc^so I I 
do artitgo 3.o do Decreto 52.322, de 18 de 

novembro de 1969, observadas as demais c o n 
dições estabelecidas no aludido art igo 3.o e 
no art igo 5.o do referido decreto. 

A r t i go 3.o — Esta resolução entrará em 
vigor n a data de sua publicação. 

Resolução de 18-7-80 
Retificação 

Onde se lê: Cessando, nos termos do a r 
tigo 21, II, da . . . Car los Roberto de A l 
meida , . . . le ia-se: Cessando, nos termos do 
art igo 21, III , da . . . Car los Roberto de A l 
meida , . . . 

P o r t a r i a do Chefe de Gabinete , de 21-7-80 
Cessando os efeitos da por ta r i a de 16, 

pub l i cada no D . O . de 18-6-80, n a parte 
em que, convocou Rosic ler Fentanes Rezende, 
R G 7.667.622, para prestação de serviços ex
traordinários. 

P o r t a r i a do CHefe de Gabinete , de 18-7-80 
Retificação 

Aami t indo , . . . Israel Alves, onde se lê: 
Vicente ae P a u l a S i l va e ie ia-se: V i 
cente de Pau lo S i l va e . . . 

Centro de Recursos Humanos 
Apost i las da Dire tora , de 21-7-80 

N a po r ta r i a de designação pub l i cada a 
12-12-79, apost i iada em 15-12-79, referente a 
A n a Posca S imarro , R G 1.686.402 p a r a de
c larar que o cargo vago de Chefe de Seção 
(Administração Gera l ) , pelo qua l a interessa
da responde, em vir tude da atribuição de 
pontos prevista no art igo 24 das Disposições 
Transitórias d a L e i Comp lementa r 180-78. 
a l terado pelo art igo l . o , IV. das Disposições 
Transitórias da Le i Complementar 209-79, e 
tendo em v is ta o art igo l . o e parágrafo úni
co, i t em 1, do Decreto 13.244, de 12-2-79, f i 
ca enquadrado a pa r t i r de 1-3-80, no grau D , 
da referência 47 da Tabe la I, a que se re
fere o art igo 64, da menc ionada Le i Comp l e 
men ta r . 

N a por tar ia de designação, pub l i cada a 
16-4-77, apost i lada em 27-4-77, referente a 
C a r m e n G a l e r a de Jesus. R G 2.751.431, p a 
r a declarar que o cargo vago de Encarregado 
de Setor (Manutenção) pelo qua l a interes
sada responde, de conformidade com os a r t i 
gos 91, 94 e 95 da L e i Complementar 180-78, 
f i ca enquadrado, a par t i r de 24-6-80, no grau 
B , da referência 30, da Tabe la I, a que se 
refere o art igo 64 da menc ionada L e i C o m 
plementar 180-78. 

Departamento 
de Administração 

Ext ra to da l . a Prorrogação referente ao 
Contra to 000002-79 

Exped iente : Processo G G . 2041-78. 
Con t ra tan t e : Depar tamento de M a n u t e n 

ção dos Palácios do Governo da Casa C i v i l — 
Gab ine te do Governador . 

C o n t r a t a d a : T ransmet S . A . Comércio e 
Indústria. 

Obje to : Serviços de manutenção prevent i 
v a e corret iva do s istema de geração de emer
gência do Palácio B o a V i s t a em Campos do 
Jordão. 

V a l o r : Cr$ 377.244,00. 
V e r b a : Subelemento 3132 — 94 atribuída 

à Un idade de Despesa do Depar tamento de 
Manutenção dos Palácios do Governo . 

Vigência: 12 meses a pa r t i r da data da 
ass inatura do contrato, ou seja, de 10-7-80 a 
9-7-81. 

A s s i n a t u r a : E m 10 de ju lho de 1980. 

Fundação do Desenvolvimento 
Administrativo 

C O M U N I C A D O 

C I C L O D E FORMAÇÃO 
E M ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

O Di re tor Execut ivo da Fundação do 
Desenvolv imento Admin i s t ra t i vo — F U N D A P 
— órgão v inculado à Casa C i v i l do Gab ine te 
do Governador , comunica a aber tura de ins 
crições para seleção dos part ic ipantes d a 
Q u i n t a Promoção do Cic lo de Formação em 
Administração Pública a nível de Pós-Gra-
duação com duração de 1 ano, e m tempo 
integra l . 

I — D a Cl i ente la 

1. Funcionários ocupantes de cargos ou 
funções at iv idade de caráter técnico, bem 
como de Che f ia , de Direção, Assessoramento 
e Assistência Técmca da Administração 
Cent ra l i zada e Autárquica de São Paulo . 

I I — Das Vagas 

1. P a r a esta promoção são oferecidas 
(40) quarenta vagas. 

I I I — D a Inscrição 

1. Prazo de inscrição 
Até 23 de ju lho de 1980 (exceto sába

dos e domingos) . 
2. Loca l 
F U N D A P — Fundação do Desenvolv i 

mento Admin i s t r a t i v o . 
R u a Cr i s t i ano V i a n a 428 — 2.0 anda r — 

(Secreta i a Esco la r ) . 
Te le fone: 881-5311 (ramais 224 e 225) 

3, Horário 
8 as 2 2 horas (segunds a sexta) 
4. Documentação 
C u r r i c u l u m Vi tae (modelo próprio da 

F U N D A P ) . 

IV — D o Processo de Seleção 

1. Ô processo de seleção será de in te i ra 
responsabil idade de uma banca externa à 
F U N D A P , composta por professores de Ins 
tituições de Ens ino e Pesquisa de notória 
qualificação. 

2. Provas — o processo de seleção f a r -
se-á por intermédio de provas objetivas, r e 
dação e entrevistas, conforme dispõe o r e 
gulamento do processo de seleção do C F A P , 
e constará das seguintes provas: 

a) Aptidão verbal e numérica: sob a 
forma de questões objetivas (100), v isando 
caracter izar as dimensões verbal e numérica, 
necessárias ao futuro desempenho dos c a n 
didatos que vierem a ser seleciDnados. 

b) Administração pública federal e es
tadua l : sob a f o rma de questões objetivas 
(4C), versando sobre aspectos da A d m i n i s 
tração Pública de São Pau lo e da A d m i n i s 
tração Pública Fede ra l . 

c) Real idade bras i l e i ra a t u a l : sob a for
m a de questão de redação, pa ra f ins de ve
r i f i car se os candidatos são capazes de a n a 
lisar a problemática bras i l e i ra sob o ponto 
de v ista econômico, social e político. 

3. D a t a e horário de realização das 
prcvas 

Aptidão numérica 
3-agufto-80 — de 8 às 8,50 horas 
Administração Pública 
3-agosto-80 — de 9,3J as 11,30 horas 
t l ea l idade bras i l e i ra 
3-agosto-80 — de 14 às 17 horas 
Ent r ev i s ta 
14, 16 e 17-agosto- 1 — em horário a 

ser divulgar 1 o. 

V — Do Cic lo de Formação em A d m i n i s t r a -
tração Pública 

1. Con f i g ação 
O C i c l o de ^ormação em Administração 

Pública é u m curso a nível de pós-gradua
ção destinado a funcionários da A d m i n i s t r a 
ção Pública P a u l i s t a . 

Seu objetive geral è capaci tar os alunos 
para a análise das ativ idades — f im da 
Administração Pública (Políticas Setor ia is ) , 
a pa r t i r de u m a visão mul t id i sc ip l inar que 
combina conhecimentos conceituais com co
nhecimentos técnico-operacionais. O ob je t i 
vo destas análises é oferecer soluções a l ter 
nat ivas de desempenhe dos setores aos res
ponsáveis pe la decisão. 

O C ic lo de formação em Administração 
Pública t em a duração de u m ano com de
dicação em tempo integra l e está es t ru tura 
do em três unidades pedagógicas, a saber : 

Un idade I : Conce i tua i Básica 
Obje t i va a transmissão de conhec imen

tos referentes aos fatores mais gerais que 


